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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO

FMS - Nº 055/2023 
EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contratação 04, torna 
público, que fará realizar no dia 30 de março de 2023, às 10:00h, (horário de Brasília), 
o PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 055/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 
acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações estarão 
disponíveis para download nos seguintes sites www.macae.rj.gov.br e http://www.com-
prasnet.gov.br. Tel. contato (22) 2763-6330 ramal 2072 e 2078.
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e ma-
teriais para atender as necessidades da Divisão Especial de Fisioterapia e Reabilita-
ção, vinculado à Secretaria Municipal Adjunta de Atenção Básica - SEMUSA.

Macaé-RJ, 08 de março de 2023.

Gabriele Vidal Souza
Coordenadora de Licitações - SEMUSA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Tornamos Público que, com base no Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, 
estamos locando o imóvel situado à Rua, Dr. Télio Barreto, nº 310, Centro - Macaé/RJ, 
de propriedade da empresa, NUNES E BORGES HOTEL LTDA, para funcionamento 
da ESF - CENTRO, solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde Processo 
Administrativo nº 401766/2022.

Macaé-RJ, 03 de março de 2023.

Alexandre Azevedo da Cruz
Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMALC 002, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

APROVA MINUTAS PADRÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DE TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.

A SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, no uso de 
suas atribuições legais, e
Considerando que, nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 14.133/2021, compete 
aos órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às ativida-
des de administração de materiais, de obras, de serviços, de licitações e de contratos, 
instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, mo-
delos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos;
Considerando que, nos termos do artigo 25, §1º, combinado com o artigo 53, §5º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que o objeto permitir, a Administração deverá 
adotar minutas padronizadas de edital, contrato ou outros ajustes com cláusulas unifor-
mes, previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;
Considerando que, nos termos dos artigos 69-A, IV e VI, combinado com o artigo 
69-G, IV, da Lei Complementar Municipal nº 256/2016, compete à Secretaria Muni-
cipal Adjunta de Licitações e Contratos manter a padronização de procedimentos e 
documentos relacionados às licitações e contratos, bem como a elaboração de editais 
de licitação, contratos administrativos e instrumentos congêneres, com a sua conse-
quente aprovação;
Considerando que, nos termos dos artigos 78, XV, 117, XVIII e 148-A, todos da Lei 
Complementar Municipal nº 256/2016, compete às Consultorias Jurídicas da Secre-
taria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Infraestrutura as atribuições 
constantes do artigo 69-G do mesmo diploma legal, nos processos das respectivas 
Secretarias e suas Adjuntas;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam aprovadas as seguintes minutas padrão de documentos, com fundamen-
to na Lei Federal nº 14.133/2021:
I - Estudo Técnico Preliminar (aquisição e serviços);
II - Termo de Referência (aquisição);
III - Termo de Referência (serviços).
Parágrafo único. As minutas padrão ficarão disponíveis no Portal da Transparência do 
Município.
Art. 2º A utilização das minutas padrão descritas no artigo 1º desta Instrução Normativa 
não dispensa a análise prévia à publicação do edital de licitação ou contratação direta 
pela Consultoria Jurídica própria, bem como aos ajustes e adequações que entende-
rem pertinentes, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO SILVA GUSMÃO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO

FMS - Nº 054/2023 
EXCLUSIVA DE EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contratação 05, torna 
público, que fará realizar no dia 29 de março de 2023, às 10:00h, (horário de Brasília), 
o PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 054/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 
acordo com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações estarão 
disponíveis para download nos seguintes sites www.macae.rj.gov.br e http://www.com-
prasnet.gov.br. Tel. contato (22) 2763-6330 ramal 2072 e 2078.
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos per-
manentes, compressor odontológico, visando atender as necessidades da Coorde-
nação de Odontologia vinculada à Secretaria Municipal Adjunta de Atenção Básica 
– SEMUSA.

Macaé-RJ, 08 de março de 2023.

Gabriele Vidal Souza
Coordenadora de Licitações - SEMUSA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO

I - Espécie: Termo de Quitação – Processo Administrativo n.º 400293/2017
II – Objeto: Indenização pelos danos causados, durante o período em que o imóvel 
esteve sob os cuidados do Município, do imóvel situado à Rua, Velho Campos, nº 354, 
Centro-Macaé-RJ, destinado ao funcionamento do PROGRAMA DST/AIDS.
III – Fundamento Legal: Artigo 12 da LCM nº 187/11 
IV – Número do Empenho: 00415/2023
V – Valor: R$ 72.620,17(Setenta dois reais e seiscentos vinte reais e dezessete cen-
tavos)
VI –Partes: MUNICÍPIO DE MACAÉ / e a Sra. JANETE SALES CORREA.

Macaé 02 de março de 2023.

Alexandre Azevedo da Cruz
Secretário Municipal de Saúde


